
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 296/2023

Guaíba, 28 de março de 2023

Ref.: INCLUSÃO EXTRAPAUTA NA ORDEM DO DIA.

Senhor Presidente,

Exmo.  Senhor  Presidente  da  Câmara  de  Vereadores  de  Guaíba,  requeiro  a  Vossa

Excelência que os Projetos de Lei nº 018/2023 – que Dispõe sobre o índice de revisão geral anual dos

vencimentos dos poderes Executivo e Legislativo; 019/2023 –  que Concede Vale supermercado aos

Servidores Municipais e 020/2023 –  que Dispõe sobre o índice de revisão geral anual dos subsídios

dos Secretários Municipais, Secretários Adjuntos, Vice-Prefeito, Prefeito e Vereadores do Município de

Guaíba; sejam incluídos extrapauta na ordem do dia.

A medida solicitada  se dá em regime de urgência, tendo em vista a importância dos

assuntos pautados, que tratam de reajustes dos servidores e outros benefícios.

Sendo o que se apresentava para o momento e contando sempre com o apoio dessa Casa

Legislativa,  na  apreciação  e  votação  de  projetos  legislativos,  despedimo-nos,  renovando  a  Vossa

Excelência e seus dignos pares, protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Gabinete do Prefeito e 28 de março de 2023.

________________________

Marcelo Soares Reinaldo  

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Florindo Rodrigues dos Santos

Presidente da Câmara de Vereadores

Guaíba/RS
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